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1 RELATÓRIO

O Vereador, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a esta
Casa, o Projeto de Lei n° 010/2023 de 31 de março de 2023, que “Dispõe sobre o uso de
aeronaves remotamente pilotadas (ARPS), destinadas à aplicação de agrotóxicos e afins,
adjuvantes, fertilizantes, inoculantes, conetivos e sementes em propriedades rurais dentro da
circunscrição territorial do Município de Boa Esperança/ES”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 05 de abril de 2023, e por determinação
do Excelentíssimo Senhor Presidente, o referido projeto foi encaminhado para a Procuradoria
para emissão de Parecer Prévio (art. 227, § 2°, Regimento Interno) e em cumprimento ao
disposto nos artigos 56, 59, 73, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de
Desenvolvimento Urbano e Transportes, Agricultura e Meio Ambiente para estudo e emissão
de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Aldo Batista dos Santos, presidente da Comissão Permanente de
Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura e Meio Ambiente, coordenou a reunião na
data de 02 de maio de 2023 e avocou para si a emissão de Parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

Em análise ao Projeto de Lei n° 010/2023, considerando a Audiência Pública que aconteceu
na data de 25/04/2023 sobre o uso de aeronaves na dispersão de agrotóxicos sobre a
população e a lavoura, e que grande parte dos presentes solicitou a rejeição do Projeto de Lei,
tendo em vista o Art. 7° do Projeto de Lei que revoga a Lei 1.649 de 19/12/2017, opino pela
rejeição total do Projeto de Lei n 010/2023, pelas razões supra.

III- CONCLUSÃO:

Os membros da Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura
e Meio Ambiente acompanham o voto do Relator, e Votam pela Rejeição ao Projeto de Lei n°
010/2023, de 31 de março de 2023, de iniciativa do Poder Legislativo.

É o parecer.
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Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES,
em 02 de maio de 2023.

i i sta Dos Santos (relator)
Presidente da CODUTAMA

Adeilson Gonçalves Gomes (pelas conclusões)
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